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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Projeto de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO que institui uma Autoridade Europeia do Trabalho, altera os 
Regulamentos (CE) n.º 883/2004, (UE) n.º 492/2011 e (UE) 2016/589 e 
revoga a Decisão (UE) 2016/344 (primeira leitura) 

– Adoção do ato legislativo 

– Declaração 
  

Declaração comum do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão 

O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão observam que o processo de seleção da sede da 

Autoridade Europeia do Trabalho (AET) não tinha sido concluído no momento da adoção do seu 

regulamento de base. 

Recordando o compromisso de cooperação leal e transparente e recordando os Tratados, as três 

instituições reconhecem o valor do intercâmbio de informações desde as fases iniciais do processo 

de seleção da sede da AET. 
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Essa troca de informações precoce facilitaria o exercício dos direitos que assistem às três 

instituições nos termos dos Tratados ao longo dos procedimentos respetivos. 

O Parlamento Europeu e o Conselho tomam nota da intenção da Comissão de tomar todas as 

medidas adequadas para que o regulamento de base preveja uma disposição sobre a localização da 

sede da AET e para assegurar que a AET funciona de forma autónoma, em conformidade com o 

referido regulamento. 
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